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É o semestre 2020.1, que estava suspenso, mas agora será 

retomado em formato remoto. Por questões administrativas, ele 

também é chamado de semestre 2020.6. 

Passou a ser denominado, por questões administrativas, como 

semestre 2020.6. 

 

Em decisão do Colegiado do Curso, as turmas dos Ateliês de 

Gestão de Políticas Públicas e Extensão Aplicada II e IV serão 

canceladas. Há um tópico específico sobre esse assunto na 

cartilha, com as opções disponíveis aos alunos que estavam 

cursando esses componentes curriculares. 
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Diferentemente do Período Letivo Suplementar Excepcional 

(PLSR - 2020.5), o semestre 2020.6 é obrigatório. 

 

As matrículas feitas para o semestre 2020.1, anteriormente à 

pandemia, serão preservadas. Nesse caso, não será necessário 

se matricular. 

  

Haverá, como em 2020.5, atividades síncronas e assíncronas. 

Porém, as aulas síncronas devem ocorrer no dia e no horário 

previamente definidos para o componente curricular. 
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Síncronas: atividades com interação professor/aluno em tempo real. 

Assíncronas: os alunos desenvolvem as atividades a qualquer hora. 

Caso tenha cursado algum componente curricular em 2020.5 e 

tenha sido aprovado, a matrícula nesse mesmo componente, 

em 2020.1, já foi excluída do seu histórico. Você poderá 

matricular-se em outro componente no mesmo dia e horário do 

componente excluído. Os prazos estão na página 19. 

Todos os dados de notas e frequência anteriores à suspensão do 

semestre serão migrados para o semestre 2020.6. 
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Deverão ser respeitados os limites de carga horária previstos na 

estrutura curricular ao qual o aluno está vinculado, assim como 

os pré-requisitos e correquisitos do componente curricular. 

  

Confira os prazos no calendário acadêmico no final desta 

cartilha, na página 19.  

  

Confira os prazos no calendário acadêmico no final desta 

cartilha, na página 19. 
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Confira os prazos no calendário acadêmico no final desta 

cartilha, na página 19. 

Qualquer reprovação nesse período letivo será contabilizada como 

um insucesso e afetará negativamente os índices acadêmicos. 

  

A suspensão afetará os índices dos discentes que, tendo se 

matriculado em algum componente curricular, suspendam o 

programa. 
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Para isso, será necessário enviar um e-mail para o e-mail 

atendimento@prograd.ufrn.br com um documento oficial com 

foto e com o requerimento padrão preenchido. Esse último pode 

ser encontrado no seguinte endereço: 

http://www.prograd.ufrn.br/documento.php?id=348605823 

  

O formato da colação será definido posteriormente pela 

PROGRAD, mas o aluno poderá colar grau no final de 2020.6. 

atendimento@prograd.ufrn.br
http://www.prograd.ufrn.br/documento.php?id=348605823
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É possível solicitar adição ou exclusão de disciplinas no período 

da rematrícula. Todas essas solicitações serão realizadas via 

SIGAA no prazo informado no final desta cartilha. 

  

Confira os prazos no final desta cartilha, na página 19. 

 

Mas lembre-se que pode ter a sua matrícula indeferida, pois a 

preferência será do aluno que estiver em seu turno de entrada.  
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As orientações acontecerão em formato remoto. 

 

Os discentes que atingirem o prazo máximo para a conclusão 

de curso no período letivo de 2020.1 terão o seu prazo máximo 

prorrogado, automaticamente, por 1 (um) semestre. 
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O Colegiado do Curso decidiu não ofertar os componentes curriculares ATELIÊ DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E 

EXTENSÃO APLICADA II e IV no formato remoto. As matrículas nesses componentes serão excluídas. Futuramente, os 

alunos precisarão realizar nova matrícula nesses componentes. Os alunos que desejarem podem, na rematrícula, procurar 

matrícula em novos componentes curriculares, o que inclui Ateliê VI. 

O Colegiado do Curso manteve a oferta de ATELIÊ DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E EXTENSÃO APLICADA VI 

no formato remoto, considerando que esse componente é ofertado aos alunos que estão próximos da integralização do curso. 

Como não existem pré-requisitos para os Ateliês, qualquer aluno pode se matricular nesse componente no período da 

rematrícula (os prazos estão no final dessa cartilha). Uma terceira turma, vespertina, será criada para o Ateliê VI. 

A manutenção da oferta do Ateliê de Gestão de Políticas Públicas e Extensão Aplicada VI foi deliberada pelo Colegiado 

visando a realização de uma experiência piloto para avaliar a oferta dos demais Ateliês, dada as especificidades desse 

componente curricular: a dinâmica de realizar trabalhos em grupo; a necessidade de desenvolver a extensão curricular; e, 

principalmente, a necessidade de rever as metodologias participativas de fundamental importância para o desenvolvimentos 

das avaliações exigidas nesses componente curriculares. 
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Para os alunos que não conseguirem matrícula ou não se matricularem em Ateliê VI, as horas serão convertidas em horas 

complementares. Os alunos não precisarão solicitar essa conversão, que será automática. A coordenação do curso informará 

em outro momento como será a entrega das certificações. 

Os alunos poderão buscar a rematrícula em qualquer componente curricular disponível no período da rematrícula. Atentem, 

porém, que poderão ter as suas matrículas indeferidas. O indeferimento pode acontecer, inclusive, com Ateliê VI.   
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As inscrições para essas solicitações já foram encerradas. 
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Cada professor adotará uma metodologia e é salutar que o 

aluno procure informar-se bem quanto a isso. 

Os componentes realizarão atividades síncronas e assíncronas 

que, no somatório, correspondem à Carga Horária. 

Atividades síncronas: quando professor e alunos interagem 

em um mesmo momento. Nesse caso, o esperado é que o aluno 

compareça no dia e no horário definidos pelo professor, na 

plataforma definida pelo professor. 

Atividades assíncronas: a interação professor/aluno não 

acontece no mesmo momento. 

Atenção para os dias e os horários em que acontecerão as 

atividades síncronas. As atividades assíncronas somarão as 

horas necessárias para integralizar a carga horária do 

Componente Curricular em que o aluno estiver matriculado. 



Página 18 de 20 

 

 

 



Página 19 de 20 

 

 

18/08 e 19/08  

- Período para solicitação de rematrícula pelo Sigaa 

20/08 e 21/08  

- Período de processamento da rematrícula 

24/08 

- Início do período letivo 2020.6 

24/08 a 16/09 

- Período de trancamento de matrículas, pelo Sigaa, em turmas 

do semestre 2020.6 

25/08 a 05/09  

- Período para matrícula extraordinária  

12/12  

- Término do Período Letivo 2020.6 
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